INDICAÇÃO Nº 
139
, DE 2005

             Considerando que Torre de Pedra, pequeno município  localizado na Região de Sorocaba, possui uma população de, aproximadamente, três mil habitantes;

             Considerando que a Unidade Básica de Saúde daquela localidade atende toda a população e não atende a especialidades médicas, tendo que transportar os casos de urgência e emergência para os hospitais mais próximos;

             Considerando que aquela Municipalidade conta apenas com duas ambulâncias para efetuar o transporte dos pacientes ocorrendo casos de urgências e emergências e um veículo para o transporte  para especialidades médicas, número este insuficiente para a demanda existente;

             Considerando que a situação da maioria dos municípios é caótica em relação aos recursos financeiros, principalmente aqueles que se destinam para aquisição de equipamentos na área de saúde ou mesmo ambulâncias, como é o caso da Prefeitura de Torre de Pedra,

INDICO, nos termos do artigo 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Senhor Secretário da Saúde, Dr. Luiz Roberto Barradas Barata, adotar as providências necessárias  visando a destinação de recursos para aquisição de uma ambulância para a Unidade Básica de Saúde II do Município de Torre de Pedra.

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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